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Curitiba tem 
dois vencedores 
da Mega da  
Virada 2024

Duas apostas de Curitiba e 
uma de Pinhais, na região 
metropolitana da capital 

paranaense, estão entre os 8 
ganhadores da Mega da Virada 
2024. O sorteio do maior prê-
mio da história das loterias do 
Brasil aconteceu na noite da úl-
tima terça-feira no Espaço Lo-
terias da Caixa, em São Paulo. 
O prêmio total foi de R$ 635,4 
milhões.

Cada um dos apostado-
res vai levar a bagatela de R$ 
79.435.770,67. Os outros ga-
nhadores são de Brasília (dois 
vencedores), Nova Lima (MG), 
Osasco (SP) e Tupã (SP). Os 
números sorteados foram: 01, 
17, 19, 29, 50 e 57.

As apostas sortudas curiti-
banas e a de Pinhais, na Região 
Metropolitana foram feitas em 
lotéricas. Apesar do grande 
volume de bilhetes realizados 
na internet, a velha forma de 
apostar foi o que acabou dando 
certo na Mega da Virada 2024. 

A melhor delas foi uma aposta 
simples, com um custo de ape-
nas R$ 5. O vencedor (a) faturou 
sozinho o prêmio aproximado 
de R$ 79 milhões. O jogo foi re-
alizado na Lotérica Sua Sorte, no 
bairro Campo de Santana.

Já as outras duas apostas fo-
ram bolões. Na Lotérica RGA, 
na Cidade Industrial de Curitiba 
(CIC), um bolão de 28 cotas le-
vou uma parte do prêmio. Cada 
cotista levará R$ 2.836.991,81.

Em Pinhais, na região me-
tropolitana, um bolão com 50 
cotas faturou a bolada. A aposta 
foi feita na Lotérica Macanhan, 
no Jardim Cláudia. Cada uma 
vai ter na conta o valor de R$ 
1.588.715,41.

Eduardo Luiz Klisiewicz e Gustavo Marques
jornalismo@tribunadoparana.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 03 de janeiro de 2025, a partir das 09h50min

2º LEILÃO: 07 de janeiro de 2025, a partir das 13h50min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/ 0001-42, nos termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 071794230011180, firmado em 06/02/2019, com o(s) Fiduciante(s) 
LUCAS DE MELLO BUBNIAK, maior, inscrito no CPF n° 088.398.209-90, no dia 03 de janeiro de 2025, a partir das 09h50min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.130.464,36 
(Um milhão, cento e trinta mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos), o imóvel matriculado sob n° 29.199 do Oficial de Registro de Imóveis de Curitiba/PR - 7ª Circunscrição, 
constituído pelo Sobrado nº 02, situado na Rua Frederico Maurer n° 1.655, integrante do Residencial England, Bairro Hauer, em Curitiba/PR, com área construída e 177,19m², e área total de 100,80m². 
Cadastro Municipal: 38.2.0095.0416.00-7.0001 Indicação Fiscal n° 84.114.030.001-7. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.02 a alienação fiduciária 
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07 de janeiro de 2025, a partir das 13h50min, no mesmo local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 526.072,95 (Quinhentos e vinte e seis mil e setenta e dois reais e noventa e cinco centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 
9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no 
SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID 
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23503).

REFERENTE À COBRANÇA DE CRÉDITOS INADIMPLIDOS 
COM RISCO DA UNIÃO OU FUNDOS PÚBLICOS FEDERAIS, CUJA 
ADMINISTRAÇÃO ESTÁ A CARGO DO BANCO DO BRASIL S.A., 
COMUNICANDO A ALTERAÇÃO DE CREDOR, VENCIMENTO DE DÍVIDA E 
INSCRIÇÃO NO CADIN, DOS CRÉDITOS ADQUIRIDOS OU DESONERADOS 
DE RISCO PELA UNIÃO, NA FORMA DA MP 2.196-3, DE 24.08.2001.

O Banco do Brasil S.A., conforme autorização concedida por meio da 
Portaria do Ministério da Fazenda Nº 202, de 21 de julho de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União, de 23.07.2004, NOTIFICA O(S) RESPONSÁVEL(IS) 
POR OPERAÇÃO INADIMPLIDA DE FUNCAFÉ, ABAIXO RELACIONADO(S), 
que a não regularização da operação no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da publicação deste Edital:
a) resultará no encaminhamento do crédito não quitado à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional - PGFN, tornando o débito passível de inscrição em 
Dívida Ativa da União;
b) tornará o débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não
quitados do Setor Público Federal - CADIN, nos termos da Lei Nº 10.522, de 19.07.2002.

Comunicamos que o crédito inadimplido, referente à operação abaixo 
relacionada, foi transferido à União, em 29.06.2001, ao amparo da Medida 
Provisória Nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.

Para a realização dos pagamentos devidos e/ou obtenção de informações 
a respeito das dívidas, o devedor deverá se dirigir a dependência do Banco 
responsável pela condução da operação.

NOME PARTICIPAÇÃO Nº OPERAÇÃO
ESPOLIO JULIO OKADA MUTUÁRIO 1.197.570
ESPOLIO JULIO OKADA MUTUÁRIO 1.197.579
ESPOLIO JULIO OKADA MUTUÁRIO 1.197.582
ESPOLIO JULIO OKADA MUTUÁRIO 1.197.592
ESPOLIO JULIO OKADA MUTUÁRIO 1.197.604

CLAYTON RODRIGUES DA SILVA 
Gerente Geral

Edital de Notificação

Reprodução

ATAS E EDITAIS publicidadelegal@tribunadoparana.com.br

TRIBUNA | quinta, 02 de janeiro de 202510 jornalismo@tribunadoparana.com.br

D4Sign 0c552267-22ba-4c7d-bda1-68f00bd7474c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.




